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[image: image1.wmf]CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 22 de abril de 2009

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 20 horas e 01 minutos)

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º, da Constituição Federal)

Discussão

ITEM ÚNICO

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 456-A, DE 2009

(DO PODER EXECUTIVO)

Continuação da discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 456-A, de 2009, que dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1º de fevereiro de 2009; tendo parecer do relator da Comissão Mista, proferido em Plenário, pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária desta MPV; pela incompatibilidade e inadequação orçamentária e financeira das Emendas de nºs 1 a 7; e, no mérito, pela aprovação desta MPV e pela rejeição das Emendas de nºs 1 a 7 (Relator: Dep. Wladimir Costa).

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 15/02/2009

PRAZO NA CÂMARA: 01/03/2009

SOBRESTA A PAUTA EM: 19/03/2009 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 01/06/2009
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